
  
NOTA EXPLICATIVA 

RESULTADO PRELIMINAR DO CONCURSO PÚBLICO 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ   

Conforme item 6.1 do edital. Será Aprovado/Classificado o candidato que 
atingir no mínimo de 60% (sessenta por cento) do total de pontos da prova 
objetiva, acrescido dos pontos da Prova de Títulos (para os cargos de nível 
superior) e que forem classificados até 4 (quatro) vezes o número de vagas 
oferecidas para o cargo/lotação.

 

Os cargos ou lotações que não contam no resultado preliminar divulgado, não 
tiveram candidatos que atingiram 60% da prova. 

A Prova de Títulos será de acordo com o item 4.12do edital, (A prova de 
títulos será para os cargos de Nível Superior,

 

que forem classificados na prova 
objetiva até 4

 

(quatro) vezes o numero de vagas oferecidas).

   

Teresina, 19 de Agosto de 2015.
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